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- DECRETO Nº 8.515, DE 16 DE JANEIRO 2024 - 
 
 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA , Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo..................................................... 

 
 

No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e face ao constante 

nos autos do processo eletrônico nº 4414/2023, 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Ficam excluídos do Anexo ao Decreto nº 8.432, de 4 de outubro 

de 2023, que dispõe sobre doação de bens patrimoniais inservíveis ao Fundo Social de 

Solidariedade do Município de Pirassununga, os bens patrimoniais, a saber: 

 

I - Ônibus escolar VOLKSWAGEN, mod. MARCO POLO - 15-190, ano 

2009, a diesel, patrimônio nº 038257; 

 

II - Veículo PICK UP, cabine dupla, 4x4, airbag duplo, direção hidráulica, 

patrimônio nº 049728. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Pirassununga, 16 de janeiro de 2024. 
 
 
 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico  
do Município de Pirassununga. 
 
 
 
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
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